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Acrescenta o parágrafo único ao artigo 18-A do PL 250/2016 – MSG 39/2016, contendo a seguinte redação:

“18-A. (...)

Parágrafo único – As receitas das commodities não serão computadas para efeito de cálculo de duodécimo
dos Poderes e outras vinculações constitucionais e legais.
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa aprimorar o projeto, uma vez que o assunto referente duodécimo dos poderes e
outras vinculações já foram objetos de ampla discussão entre as equipes técnicas e representantes de cada
poder, bem como as receitas das commodities não correspondem às receitas de capital e sim às receitas
correntes.
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